
 

 

 

 

Estado da Paraíba  

Prefeitura Municipal de Livramento 

LEI Nº 531 /2019                                                                                             EM 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

DENOMINA NOME DE ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

“PREFEITO RIVALDO VILAR DE 

CARVALHO” 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da Paraíba APROVOU e DECRETOU, e 

Eu, CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, Prefeita Constitucional do Município de Livramento PB, 

de conformidade com o artigo 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal de Ensino fundamental 

“Prefeito Rivaldo Vilar de Carvalho”, a que está situada na Rua Abel Simplício de Sousa, 

centro, CEP: 58690-000, Livramento-PB. 

Art. 2º - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Prefeito Rivaldo Vilar de Carvalho”. 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                      Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Livramento, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

PREFEITA 


